
r-TNTRODUçÃO:
Vieram os autos a esta Coordenação de Controle lnterno para Íins de analise e
parecer reÍerente ao Termo Aditivo ao Contrato no 005/20íA- UG/FMS, celebrado
entre â PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA, e o contratante Hiroito Tabaiara
Lacerda de Castro. Ressalta-se que o presenle parecer técnico se restringe somÁnte
ao termo aditivo de prazo e pela excepcionalidade do serviÇo reqúer a sua
continuidade, Íundamentada no ârtigo 57 da lei 8.ô66/93i sendó a vigência de
02101 1201 9 a 31 I 1 212019.

.11. DA ANÁLISE DO PROCESSO.
O processo Íoi inslruído com basê nos Art. 57, ll e AÍt. 65 da Lei no 8.666 de 1993, a
documentação que se reÍere o termo aditivo está arquivada em uma pasta no setor
competente coÍn as folhas numeradas de 001 a 026, protocolado e rubricadas contendo os
seguintes doclrmentos: oÍcio no 034 de solicitação do aditivo e certidões, autorizagão do
Ordenador dê despesa, contrato administrativo no 0OS/2018/SEMSA, certidões de
regularidade municipal, estadual, federal; memorando no Og4/20íg de solicitação do
aditivoi justiÍicativa do Ordenador de despesa; Nota de reserva orçamentáÍia Ã. 129;
Termo de autuaÉo; Despacho para assessoria jurídicâ; minuta dó contrato; parecer
jurídico com manifestaÉo Íavorável; Termo de editivo do contrato no 005/20i8: certidão
de aÍixaÉo e divulgaÉo de extrato 1o termo aditivo do contrato no O0S/201& SEMSA.
il - DA CONCLUSÃO:

o rermo Adilivo em análise enconta-se revestido das formaridades regais; podendo da
conünuidade nos atos seqiienciais, vez que, a situação concreta eita devidamente
justmcada conÍorme as Lei acima citada. Recomendamos a publicaÉo do eltrato do
contrato no Diário dos MunicÍpiosi FAMEP e portal da Transparência do município.
É o nosso parecer salvo melhor entendimenlo. À elevada apreciação superior.
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Decreto no 060/2017

UNIDADE GESTORA INTERESSADA: FMS
TERIIO ADITIVO AO CONTRATO N" 005i2018
PROCESSO N' 003/2018 lnexi lidade
ORDENADOR DE DESPESA

PRESIDENTE DA CPL Alana Elizabeth Martins de Melo
OBJETO: contratação da proÍiss ional para prestaçáo dê sorvlços de consultorla e
assessoria urídica.
CONTRATADO: Hlroito TabaJara Lacerda de Castro

VIG CIA DO CONTRATO ADITIVADO: O2lO1 a 31t12120,19

Arineide do Socono Castro Macedo


